
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

CONTROLADORIA GERAL

Ofício Circular / CG n° 005/2021.

Linhares, 01 de outubro de 2021.

Assunto: LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados

Prezado (a) Secretário (a),

Considerando que a Lei Geral de Proteção de Dados 13.709/2020 (LGPD)

entrou  em  vigor  no  dia  19  de  setembro  de  2020,  dispondo  sobre  “o

tratamento de dados pessoais, [...] com o objetivo de proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural.”;

Considerando a descrição de conceitos apresentado no art. 5º, da referida

Lei, dos quais destacamos os que seguem abaixo: 

I  - dado  pessoal: informação  relacionada  a  pessoa  natural
identificada ou identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou
étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a
organização  de  caráter  religioso,  filosófico  ou  político,  dado
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico,
quando vinculado a uma pessoa natural;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais
que são objeto de tratamento;

X  -  tratamento:  toda  operação  realizada  com  dados  pessoais,
como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação,
utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,  distribuição,
processamento,  arquivamento,  armazenamento,  eliminação,
avaliação  ou  controle  da  informação,  modificação,  comunicação,
transferência, difusão ou extração;
 



Considerando que o Município realiza ações voltadas ao desempenho de

suas  atividades  finalísticas  (atividade  fim)  e  atividades  administrativas

(atividade meio), realizando o tratamento de dados, que são essenciais ao

exercício de suas competências constitucionais, legais e regulamentares;

Considerando que a interpretação e aplicação da LGPD devem ser feitas

em consonância com o aparato jurídico e constitucional já existente, sem

retroceder em termos de publicidade, transparência, acesso à informação e

prevalência do interesse público;

Considerando  também que a  não observância  da LGPD pode acarretar

sérios impactos ao Ente, a depender da magnitude do dano causado ao

titular de dados pessoais;

Orientamos que seja tomado conhecimento das diretrizes impostas pela

Lei Geral de Proteção de Dados e disseminado no órgão de competência.

Atenciosamente,

FRANK CORRÊA

Controlador Geral


	PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
	Ofício Circular / CG n° 005/2021.
	FRANK CORRÊA


